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Às 8 horas e 30 minutos do dia 10 de outubro de 2021, na Sala de Reuniões da Câmara

Municipal de Vereadores de Serafina Corrêa - RS, situada na Avenida Arthur Oscar n^ 1509,

Bairro Centro, reuniu-se a COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL (CCJRF)

para a sua 35^ Reunião de 2022. Sob a presidência do Vereador Dirlei Cordeiro, registraram

presenças os Vereadores Daniel Morandi (Relator)  e José Betinardi (Revisor). Havendo número

regimental o Presidente determinou aberta a reunião. - Na pauta a seguinte ORDEM DO DIA:

Lido o Ofício Gab. 451/2022 em resposta ao solicitado pela Comissão e referente ao Projeto

de Lei n? 90/2022. Aprovado Parecer do PROJETO DE LEI m 90/2022 que 'ALTERA E INSERE

DISPOSITIVOS NA LEI MUNICIPAL N? 4.008, DE 29 DE ABRIL DE 2022, QUE "ALTERA E

CONSOLIDA LEGISLAÇÃO QUE DISPÕE SQBRE Q QUADRQ DE CARGQS DE PRQVIMENTQ EFETIVQ,

Q QUADRQ DE CARGQS EM CQMISSÃQ E DE FUNÇÕES GRATIFICADAS E Q QUADRQ ESPECIAL DE

CARGQS DE PRQVIMENTO EFETIVQ EM EXTINÇÃQ DQ MUNICÍPIQ DE SERAFINA CQRRÊA E DÁ

QUTRAS PRQVIDÊNCIAS"". Aprovado Parecer do PROJETO DE LEI N? 98/2022 que "ALTERA

DISPOSITIVOS DA LEI MUNICIPAL N^ 3052, DE 16 DE ABRIL DE 2013, QUE 'AUTORIZA O PODER

EXECUTIVO MUNICIPAL A CONCEDER AUXÍLIO PARA CUSTEAR O TRANSPORTE DE ALUNOS DE

CURSO TÉCNICO EM AGROPECUÁRIA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS'". Aprovado Parecer do

PROJETO DE LEI N^ 99/2022 que "AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A TRANSFERIR A

PROPRIEDADE DE FRAÇÃO DE ÁREA DE IMÕVEL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS". Aprovado

Parecer do PROJETO DE LEI N^ 100/2022 que "AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A

REALIZAR CONTRATAÇÕES TEMPORÁRIAS, DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO E DÁ OUTRAS

PROVIDÊNCIAS". Aprovado Parecer do PROJETO DE LEI N5 102/2022 que "INSERE NOVO
EVENTO NO CALENDÁRIO DE EVENTOS DO MUNICÍPIO DE SERAFINA CORRÊA, INSTITUÍDO PELA

LEI MUNICIPAL N^ 3.579, DE 26 DE FEVEREIRO DE 2018". Não havendo nada mais a tratar

encerrou-se a reunião na forma regimental e de que, para constar, eu, Dirlei Cordeiro,

Presidente da CCJRF, determinei fosse lavrada a presente Ata que será assinada por mim, pelo

Relator e pelo Revisor.

■0íríéi Cordeiro
Presidente

Ver. Daniel Morandi
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